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requerido(s): conselho Tutelar ii de ananindeua e conselho Tutelar i de Marituba
origem: 1º PJ cível de defesa dos direitos da criança, adolescente, das 
Pessoas com Deficiência e Idoso de Marituba
assunto: recurso em notícia de fato originária de denúncia encaminhada 
pela Sra. Jacqueline agnes da Silveira Santos, que exercia a guarda fática 
de sobrinha-neta de 02 anos, informando ter sido surpreendida com ação 
do conselho tutelar ii de ananindeua, em ação conjunta ao conselho tute-
lar i de Marituba, em condutas ao seu ver irregularidades
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo do recurso e quanto ao mérito 
pelo seu iMProViMENTo, visto que a atuação do conselho tutelar não foi 
irregular, haja vista que seguiu todos os trâmites legais, não vislumbrando, 
portanto, qualquer elemento que possa dar continuação às investigações.
1.3.14. Processo n.º 002300-003/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará, fabiana dos reis Brandão
requerido(s): o Estado, centro de recuperação regional de Paragominas-
crrP, Secretaria Municipal de Meio ambiente de Paragominas
origem: 2º PJ de Paragominas
assunto: reclamação da Sra. fabiana dos reis Brandão que relata ter o 
centro de recuperação regional de Paragominas - crrP estar despejando 
dejetos líquidos de forma totalmente irregular em via pública, atingindo 
sua propriedade, causando danos ambientais.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
bem como atenção à Súmula 001/2011 do cSMP. 
1.3.15. Processo n.º 048895-003/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Gabriela castor da rocha
origem: 9ª PJ de Santarém
assunto: apurar possível ato de improbidade administrativa, tendo em 
vista indícios da não prestação de serviço por parte da servidora pública 
Gabriela castor da rocha, a qual exerce a função de auxiliar de campo, 
na agência de defesa agropecuária do Pará, no Município de Belterra/Pa, 
caracterizando-se como “funcionária fantasma”
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso Vii do re-
gimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem 
como atenção ao Enunciado 03-cSMP e ao art. 27 da resolução 007/2019 
CPJ, ante insuficiência de provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.16. Processo n.º 000123-960/2016
requerente(s): dalira lobo da Silva, Vera lúcia da Silva
requerido(s): Nacional conhecido por “BaloTi”
origem: 12º PJ de Marabá
assunto: denúncias das Sras. Vera lúcia da Silva e dalira lobo da Silva 
acerca da venda de lotes e tentativa de usurpação de áreas no projeto de 
assentamento luiz inácio lula da Silva, praticada por um senhor conhecido 
como BaloT, com suposto envolvimento de policial militar
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, dEcidiU pela raTificaÇÃo do dEclÍNio dE aTriBUiÇÃo, 
procedendo-se a remessa dos autos ao Ministério Público federal, dando-se 
conhecimento da remessa ao Órgão de execução de origem, nos termos do 
que dispõe o art. 1º, da resolução n.º 002/2015 que alterou os artigos 1º 
e 2º, da resolução n.º 005/2014, ambas deste Egrégio conselho Superior.
1.3.17. Processo n.º 000206-200/2019
requerente(s): franco de Jesus Maciel Bezerra
requerido(s): Paulo Saint Jean Trindade campos e Manoel carlos antunes
origem: 2º PJ de direitos constitucionais fundamentais e defesa do Patri-
mônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua
assunto: apurar eventual ocorrência de improbidade administrativa de su-
posto ato de improbidade administrativa cometido pelo prefeito do Municí-
pio de ananindeua/Pa Manoel carlos antunes, consubstanciado no pedido 
de providências do nacional franco de Jesus Maciel Bezerra de não auferi-
mento de verbas trabalhistas
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 127 caput, da 
constituição federal; art. 25, iV, “a” da lei federal n.º 8.625/93 e art. 4º, 
§4º, da resolução n.º 174/2017-cNMP.
1.3.18. Processo n.º 000055-151/2015
Requerente(s): Jackson José de Souza Pedroso
requerido(s): João Monteiro Vidal
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades relacionadas à prestação de con-
tas finalísticas do ano-calendário de 2013 e prestação de contas referente 
ao convênio n° 001/2014, firmado entre o Grêmio Recreativo e Beneficente 
Jurunense “Rancho não Posso me Amofiná”, da qual o representado é pre-
sidente, e a ação social integrada do Palácio do Governo-aSiPaG.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 23 da lei n.º 
8.429/92, bem como atenção ao Enunciado 09-cSMP. 
1.3.19. Processo n.º 002109-095/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de itupiranga/Pa
origem: PJ de itupiranga
assunto: apurar possível cometimento de atos de improbidade adminis-
trativa por direcionamento de procedimentos licitatórios no município de 
itupiranga/Pa
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-

lheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso Vii do re-
gimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem 
como atenção ao Enunciado 03-cSMP e ao art. 27 da resolução 007/2019 
CPJ, ante insuficiência de provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.20. Processo n.º 000258-151/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): christielaine Venzel Zaninotto
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar suposto acúmulo indevido de cargos pela servidora/enfer-
meira christielaine Venzel Zaninotto.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso Vii do re-
gimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem 
como atenção ao Enunciado 03-cSMP e ao art. 27 da resolução 007/2019 
CPJ, ante insuficiência de provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.21. Processo n.º 000578-048/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de canaã dos carajás
origem: 1º PJ de canaã dos carajás
assunto: apurar supostas irregularidades cometidas no certame licitatório 
pregão presencial nº 27/2017/PMcc-cPl cujo objeto é a contratação de 
empresa para captação de recursos para o Município de canaã dos carajás.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.3.22. Processo n.º 000863-921/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): fabiana dias e dias
origem: 4º PJ Promotoria cível defesa da Probidade administrativa de abaetetuba
assunto: apurar suposto desvio de função, concomitante a acumulação 
ilegal de funções remuneradas no serviço público pela servidora fabiana 
dias no Município de abaetetuba/Pa
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso Vii do re-
gimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem 
como atenção ao Enunciado 03-cSMP e ao art. 27 da resolução 007/2019 
CPJ, ante insuficiência de provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.23. Processo n.º 000035-151/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): renato ferreira carr e Universidade do Estado do Pará (UEPa)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Apurar supostas irregularidades no âmbito da Universidade Esta-
dual do Pará, envolvendo acumulação ilícita de cargos em Belém/Pa
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso Vii do re-
gimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem 
como atenção ao Enunciado 03-cSMP e ao art. 27 da resolução 007/2019 
CPJ, ante insuficiência de provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.24. Processo n.º 000262-151/2018
requerente(s): MPf/Núcleo de combate à improbidade e corrupção
requerido(s): Secretaria de Estado de administração (SEad)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: Trata-se de inquérito civil instaurado a partir do declínio de atri-
buição do Ministério Público federal, que recebeu denúncia sobre possível 
fraude em licitação pública e esquema de corrupção na Secretaria adjunta 
de Gestão administrativa de Estado de administração do Estado do Pará – 
SEad\Pa, na condução do pregão eletrônico n.º 08\2017, com formação de 
conluio na compra de produtos para a área cardíaca
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso Vii do re-
gimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem 
como atenção ao Enunciado 03-cSMP e ao art. 27 da resolução 007/2019 
CPJ, ante insuficiência de provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.25. Processo n.º 000120-151/2018
requerente(s): aUTraBEl, federação Paraense de Entidades e Movimen-
tos Sociais - fEPEM
requerido(s): arcoN/Pa -agência de regulação e controle de Serviços 
Públicos do Pará
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades na eleição do conselho Estadual 
de controle e regulação dos Serviços Públicos do Pará (coNErc), referen-
te ao Biênio 2018/2019, realizado pela agência de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará (arcoN)
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso Vii do re-
gimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem 
como atenção ao Enunciado 03-cSMP e ao art. 27 da resolução 007/2019 
CPJ, ante insuficiência de provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.26. Processo n.º 000583-082/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura de ipixuna do Pará
origem: PJ de ipixuna do Pará
assunto: apurar suposto ato de improbidade administrativa consistente na 
apropriação indevida de valores descontados dos salários dos servidores 
municipais a título de empréstimo consignado não repassados ao Banpará 


